
LOJISTAS-COOPCRE-RIO
PRODUTOS E SERVIÇOS



CONCEITOCONCEITO

� Antecipação de cheques 
garantidos pela cooperativa, às 
empresas cooperadas.

� Antecipação de cheques 
garantidos pela cooperativa, às 
empresas cooperadas.



OBJETIVOOBJETIVO

� Agregar valor ao produto Garantia 
de Cheques;

� Maximizar o número de contratos na 
garantia;

� Minimizar eventuais riscos.

� Agregar valor ao produto Garantia 
de Cheques;

� Maximizar o número de contratos na 
garantia;

� Minimizar eventuais riscos.



Condições BásicasCondições Básicas

� Ser Cooperado;

� Possuir contrato ativo;

� Todos os cheques a antecipar 
deverão estar garantidos e 
endossados à cooperativa;

� Possuir C/C ativa na Cooperativa.

� Ser Cooperado;

� Possuir contrato ativo;

� Todos os cheques a antecipar 
deverão estar garantidos e 
endossados à cooperativa;

� Possuir C/C ativa na Cooperativa.



PROCEDIMENTOSPROCEDIMENTOS

� Entrega dos cheques;

� Assinatura do Instrumento de 
Crédito;

� Devolução de cheques.

� Entrega dos cheques;

� Assinatura do Instrumento de 
Crédito;

� Devolução de cheques.



Instrumentos JurídicosInstrumentos Jurídicos

� Borderô de Solicitação;

� Instrumento de Crédito;

� Borderô Aditivo ao Instrumento;

� Cheque.

� Borderô de Solicitação;

� Instrumento de Crédito;

� Borderô Aditivo ao Instrumento;

� Cheque.



Movimentação  C/CMovimentação  C/C

� Cada empresa cooperada deverá abrir 
uma c/c na cooperativa;

� Transferências;

� Consultas;

� Pagamentos;

� Demais serviços.

� Cada empresa cooperada deverá abrir 
uma c/c na cooperativa;

� Transferências;

� Consultas;

� Pagamentos;

� Demais serviços.



TRANSPARÊNCIA
ACESSO AOS DADOS NO INTERNET 

BANKING

TRANSPARÊNCIA
ACESSO AOS DADOS NO INTERNET 

BANKING



SIMULAÇÃO DE OPERAÇÃO
IF´S NÃO COOPERATIVA

SIMULAÇÃO DE OPERAÇÃO
IF´S NÃO COOPERATIVA

R$   9.180,75 R$ 2.178,00 R$ 2.256,13 R$ 2.334,25 R$    2.412,38 LIQUIDO

R$      819,25 R$    322,00 R$    243,88 R$    165,75 R$        87,63 
TOTAL 

DEDESPESA

R$        38,00 R$       9,50 R$       9,50 R$       9,50 R$          9,50 0,38%IOF ADCIONAL

R$        31,25 R$      12,50 R$       9,38 R$       6,25 R$          3,13 1,50%IOF ANUAL

R$      750,00 R$    300,00 R$    225,00 R$    150,00 R$        75,00 JUROS

R$ 10.000,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$    2.500,00 3%TAXA (a.m.)

TOTAL4321PRAZO

BORDERÔ DE  R$10.000,00



SIMULAÇÃO DE OPERAÇÃO
COOPERATIVA

SIMULAÇÃO DE OPERAÇÃO
COOPERATIVA

R$   9.212,00 R$ 2.190,50 R$ 2.265,50 R$ 2.340,50 R$ 2.415,50 LIQUIDO

R$      788,00 R$    309,50 R$    234,50 R$    159,50 R$      84,50 
TOTAL 

DEDESPESA

R$        38,00 R$       9,50 R$       9,50 R$       9,50 R$       9,50 0,38%IOF ADCIONAL

R$             -R$           -R$           -R$           -R$           -0,00%IOF ANUAL

R$      750,00 R$    300,00 R$    225,00 R$    150,00 R$      75,00 JUROS

R$ 10.000,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 3%TAXA (a.m.)

TOTAL4321PRAZO

BORDERÔ DE R$10.000,00



VANTAGEM FINANCEIRAVANTAGEM FINANCEIRA

R$31,25R$788,00R$819,25JUROS 
REAIS

DIFERENÇACOOPERATIVAIF´S NÃO 
COOPERATIVA

ENTIDADE



VANTAGEM ECONÔMICAVANTAGEM ECONÔMICA

� 1º CENÁRIO
� Cheque garantido, antecipado em 

outro banco, com vencimento em 
25/02/08.

� Devolvido pelo banco em 28/02/08;
� Entregue na cooperativa em 

03/03/08;
� Ressarcido em 20/04/08, via DOC.

� 1º CENÁRIO
� Cheque garantido, antecipado em 

outro banco, com vencimento em 
25/02/08.

� Devolvido pelo banco em 28/02/08;
� Entregue na cooperativa em 

03/03/08;
� Ressarcido em 20/04/08, via DOC.

55 dias a descoberto



VANTAGEM ECONÔMICAVANTAGEM ECONÔMICA

� 2º CENÁRIO
� Cheque garantido, antecipado na 

cooperativa, com vencimento em 
25/02/08.

� Devolvido pela alínea 12 em 
28/02/08;

� O cliente não será debitado na c/c.

� 2º CENÁRIO
� Cheque garantido, antecipado na 

cooperativa, com vencimento em 
25/02/08.

� Devolvido pela alínea 12 em 
28/02/08;

� O cliente não será debitado na c/c.



PRODUTOS 
PESSOA JURÍDICA

PRODUTOS 
PESSOA JURÍDICA

� GARANTIA DE CHEQUES;

� ANTECIPAÇÃO DE CHEQUES;

� DOMICÍLIO BANCÁRIO;

� APLICAÇÃO FINANCEIRA.

� GARANTIA DE CHEQUES;

� ANTECIPAÇÃO DE CHEQUES;

� DOMICÍLIO BANCÁRIO;

� APLICAÇÃO FINANCEIRA.



SERVIÇOS
PESSOA JURÍDICA

SERVIÇOS
PESSOA JURÍDICA

� CONTA CORRENTE;
� COMPENSAÇÃO DE TÍTULOS E 

PAPÉIS;
� INTERNET BANKING;
� AGENDAMENTO DE PAGAMENTOS;
� COBRANÇA BANCÁRIA;
� DÉBITO AUTOMÁTICO.

� CONTA CORRENTE;
� COMPENSAÇÃO DE TÍTULOS E 

PAPÉIS;
� INTERNET BANKING;
� AGENDAMENTO DE PAGAMENTOS;
� COBRANÇA BANCÁRIA;
� DÉBITO AUTOMÁTICO.



VANTAGENSVANTAGENS

� IOF reduzido;
� Custo de manutenção de conta 

corrente menor do que nos bancos;
� Custo de talão de cheques menor do 

que nos bancos;
� Tarifas reduzidas em valor e 

diversidade;
� Participação nos resultados;
� Remuneração de juros ao capital;
� Atendimento personalizado;



Diferen ças entre o Sistema Banc ário
x

Cooperativas de Crédito

Diferen ças entre o Sistema Banc ário
x

Cooperativas de Crédito
• Instituição financeira não bancária x instituição 

financeira bancária;

• Sociedade de Pessoas x Sociedade de Capital;

• Controle democrático – um sócio, um voto x 
cada ação um voto;

• Retorno proporcional às operações praticadas 
com a cooperativa x retorno proporcional ao 
valor/número de ações.

• Associado na cooperativa é dono x no banco é
cliente.

• Instituição financeira não bancária x instituição 
financeira bancária;

• Sociedade de Pessoas x Sociedade de Capital;

• Controle democrático – um sócio, um voto x 
cada ação um voto;

• Retorno proporcional às operações praticadas 
com a cooperativa x retorno proporcional ao 
valor/número de ações.

• Associado na cooperativa é dono x no banco é
cliente.



DESAFIODESAFIO

� Fortalecer a Cooperativa é fortalecer 
o comércio. A movimentação dos 

recursos financeiros retornará
integralmente ao comércio. 

� Sua aplicação será movimentada 
dentro da própria sociedade, para 
os seus sócios, evitando a evasão 

dos recursos.

� Fortalecer a Cooperativa é fortalecer 
o comércio. A movimentação dos 

recursos financeiros retornará
integralmente ao comércio. 

� Sua aplicação será movimentada 
dentro da própria sociedade, para 
os seus sócios, evitando a evasão 

dos recursos.


